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SobradinhorBA em '15 de agosto de 2C22

c.t 106i 2022- SETUC

Ao Excelentíssimo Sen hor.

Regis Cleivys Sampaio Bento

PreÍeito Mu nicipal

Enr vrrtude da aproximaÇão da data ern que o MunrcÍpio de Sobradinho realzata a tradrctona Forró do
Vaquetro. evento que está em sua 18â ediçào fazendo este. parte da vrda cultural do nosso lv4unic p c
sol citamos a contrataçáo dos serviços artisticos da Banda: "WALYSON SOUZA" conforme proleto

Básco com Programaçáo em anexo uma vez que foi apontada pelo Departamento de Cultura aÊ,os
anál se da apreciaçáo popu ar de art stas entre os munÍcipes.

O referrdo evento é destinado a valatzu e manter v va as trad Ções cu turals do sertào norcest no Ê e
cu tura loca est muJar a economia e comérc o da região e desenvolver al v dades de nteraÇào entre os
munic pes.

Em anexo. segue:

1 Proleto Básico

2 CotaÇão prév a de l\'tercado e seus anexos

Respertosa m ente

-t ,/
PArRrcK DE LIMA óanvÀúr+ol

Secretarra N4un crpal de Tunsmo Cu tura e Esporte

CNPi n 16.144 E0,1,0001 lLl A., Jcse Baib,n. oe So,.ul S ú
Sobradrnhc Bah a F..e r':J-ó 353E.103-r
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PROJETO BASICO

1.0 DO OBJETO

1.1 - O presente Projeto tern por obleto determnar as condiçÕes que drsop narâo a contra:açãc l:s
serv Ços de shows artÍsticos da banda musrca "WALYSON SOUZA" de renome reg cna a ser rea zaa:

no dra 28 de agosto do corrente aÂo de 2022. no Páto de Eventos VaoLrerc Bran ra Sece :t
Itl un cípro

1.2'Os shows contratados rão compor as festrvdades alusvas da 18" edição do Forro do Vaquero.

típica do N4un cípio de Sobradinho caracterzando se pela execuÇâo de múscas para c púb co presenre

no evento segundo o repertóno formatado pela os cantcresrbanda em questão

1.3 - A presente contrataçâo é ce ebrada em Caráter lntu tu Personae só podendo ser exec!tac! pe.s

artrstas e sua ba nd a.

2.0 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

2'1 - J,rstfcatva de Inexrgrbr dade de LctaÇâo acerca da viablrÕade de contraiaÇào d rera ai.a,e: j-
artsra para prestar à contratação dos servÇos de shows a(istcos da banda musca WALYSON

SOUZA de renome reg ona a ser tealzada no dra 28 de agosto do corrente ano de 2A22. na Seoe cc

lúunrcípo de Sobradinho. em decorrêncla da rea zaçào da 18" ed çào do Forró do Vaquero ro

lJunrcip o de Sobrad nho-BA. fundan'rentado no Art 25. lnc so I Ca Lel n" 8 666/93 e suas a teraÇaes

2 2 - ÍenCa em v sta a tealização do festejo Forró do Vaque ro ern sua 18' ecrÇão que será reai zaaa -os

d as 26 a 2B Ce agosto do corrente ana de 2A22. no Pátio de Eventos Vaqueiro Br an.

2.3 - A programaÇão alustva aos festejos da 18" edrÇão do Forró do Vaeuerro é trad c ona cas d versas

programaÇões durante os 03 (três) dias de eventos. trazendo à populaçâo lazer e entreten mento

necessár os à uma boa qualrdaCe de vrda. proporcionando a comunrdade a oportuntdaCe Ce ccmemorar

os festelos para os muníctpes Porlanto. Íaz se necessáro à contratação do cantoresbanda nLlscas
corn repertóflos dversficados para anlmação do púb tco Oresente o que garantrá a qua iCace cc

evento Cumpre ressa tar que trad c ona mente. todos os anos nesse periodo do ano nós celeôrarrcs a

festa acrma destacada. ocasão em que o N4uncipro oíerece urna grande festa para a popuaçàc. co.rr

mutaaegraedrversão

24-Aéfi dlsso a festa Forró do Vaqueiro tem um rmpoltante papei econôrnrcoparaoL,luna3a .Íra
vez qLre gera emprego e renda sobretudo para esse momentc de retomaca da econcm a dc pa s pcs

COVID

2.5 - Também ternos ciêncra de que a data em questão é esperada com bastante ansiecade por uma

parce a consrderável de nossa população. que tanto luta diarramente para obter o seu sustento e irác

ten'r n'ru tos mon'lentos de lazer. até por Sobrad nho não ter tantas opçoes de dtvert mentc

CNPJ rr 16 4,í4 804i000i 10 Àv Jose 3á lt ro rlc Souzr S \
Sobradinl'to Bahra Fone i0;.1) 3536 3030
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2 6 Soi c to a nda a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO por se Iratar de shows aatistrcos que ,oaera ser

dferente das demas Íormas de icrtaÇão. e embasado no lncso lll doArtgoda Le Federa n'O 66ô 93

prevê que

Anrya 25 - E inexigível a lrctlaçáo quanda houver tnvrcblldade Ce conpeftçác -.n]
especial. .. lll - para canlralaçãa de prafssnnal de qualquer selo/ adlsiico
dtrelamente ou através de empresána excluslva desde que cansagrada peta c|irca
especializada ou pela opinÉo públrca

2 7 - Ademais. a OtaV a Constrtu ção Federal prescreve ao Estado e Munrcíp os o Cever Ce pron-rcver a

cu tura. que é realmente essencia para o desenvolvrrnento da dentdade nactonal. para a educaça r c

no nrinrmo para o lazel

2 B Desta forma a reazaçàode eventos custeados com Tecursos púbitcos é plenamente ustÍcave í.as

hpÓteses de tradção munrcpa. de ncremento Ce recetas decorrentes de atvdades turistcas cL ae

rn teresse púb co relevante.

3,0 ESPECIFICAÇAO DO OBJETOA/ALOR DA CONTRATAÇAO

VALOR
u N rrÁ Rro

ITEIú BANDAS/CANTORES UND QUANT PREÇO ÍOTAL

01 Contratação do Cântor/Bande
"WALYSON SOUZA" apresentaçáo de
show artistico êm decorrência da
realizaçáo da 184 êdição do Forró do
Vaqueiro a sêr rêâlizado no dia 28 de
agosto. no Pátio de Eventos Vaqueiro
Brian. do município de Sobradinho/BA.

sERVrÇOS 0'1

APRESENTAÇÃo RS 4.000,00 Rs 4.000.00

VALOR GLOBAL RS 4 OOO OO

31 O valor para a presente contratação do refeflco artsta para a rca zaçáa Ccs sfrc!,is 3rl siaos

apresentado conforme a plan ha acma está dentro dos preços pratCados rc rnercado lSIo po.que a

prrrnerra vsta. pelo notório conhecrmento dos canlores/banda no mercado artistcc e musca a.nra
pode-se observar nas notas fiscarsi contrato de prestaÇão de servlços. apresentados de shows anteT cres

rea zado no N,4unrcÍp o ou ern l\4unicip os v z nhos. do mesmo porte que o valor é gua oL, n]a cr c.re a

'orl'atddo 1e(le Te'.r o de Refe.e'rc a

4,0 LOCAL OE APRESENTAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 - O Show artíst co objeto deste Têrmo de Referência deverá atender as seguintes cond Çôes
a) Local do evento PATIO DE EVENTOS VAQUETRO BRIAN
b ) Data do Show 28 de agosto de 2022
d)Duração do show no mín mo: 01h00m n (uma hora)de duração.

5,0 - RAZOES DA ESCOLHA

51 Por se tratar Ce contrataçâo Ctreta corr art sta eou por melj empresafc exc,JS.J irc ele,rrc
pretend do nesse munrcíp o. conforme documentaÇào apresentada. centro dos parámetros ca Le

CNPi rr-16 444 60.í,0001 1ü Av .lose Balilírc de Souza S N

Sobradrnho - Bah a Fonc íC74) 353ô 3-3C
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8.ô66/93. rnclusve corn apresentaÇáo de artstas renomados regonalrNente e dos eventos Õo nietesse

desta rn un rcipa dade.

A) A rtistas Consagrados:

Aqu nâo se pode derxar de destacar. estamos d ante da contrataÇâo de art stas ao n'e.c

mus ca . cuja lust f cativa por sua escolha decorre de aspectos sublet vos. sobretudo do gosto pocJ a.

Assrm os cantores e as bandas muscas Ce renorne regronas Banda "WALYSON SOUZA",:
bastante conhecida em nosso munrcípio e reconhectdo por sua capactdade em anrmar .nu1dÕes

possuindo larga experiêncra na conduçâo de shows artistcos para grandes plateas sobretuco en-r

praÇas públrcas agradando todo o púbi co Apresentada peo própro artsta aqu representada pea

pessoa Íísrca. WALYSON DE SOUZA ALCÀNTARA. portador CPF/l\ilF sob o no, 055.993.105-07.

O preço apresentado pea banda acma crtada e vantaloso para a ACm n straÇão pc.q-e

acompanha a méda dos preços praticados. o que elrmrnaria marores gastos com bendas,artstas je

outras regrões ma s distantes

l) - A escoha do artsta. sob análrse. decorre da sua consagraÇão perante ê crítrca especalzàae É

pr ncrpa mente. oprn ão púb ica

ll) - Os artistas são conhecrdos por tocar cançoes que agradan-r o púb co sendo composta por n)us..s

de exce ente qualrdade técnrca.

lll) - A ót ma qualidade dos serviços prestados pe os artistas. a ém de ser reconhecrda pelo mercado. já

io testaoa e do.o!ada er oLtros festelos

V) 'O Show terá duraçâo minrma de 01h00m n (uma horal com repertórc varlado FormaCa lar"LÉr
por sua banda com vár os integrantes. entre músrcos percursion stas dançar nas. voca stas e tecn,ccs.

V) - A pessoa Íístca ac ma é detentora exc us va dos shows da banda conforÍ'ne docunrenlos en't anexc

aos autos por serem exclusiva do artista.

Vl - O vaor proposto globa é de RS 4.000,00 (quatro mil reais), para c show Co cantcr e,cu banaa

acrma crta da

B) Diretamente ou empresário exclusivo:
O outro requtsito exgido na lel impõe que a contratação seja realtzada dretamertte corn os

artlstas ou con'r detentores de exclustvidade. Pretendeu o legis ador. acertadarnente lmpec r que

terceiros aufrram ganhos desproporc ona s às custas dos arttstas

Nâo se pode Cerxar de observar no entanto. que no meo artíst co exstern Tamos ccrno p,l.

exempo. o relattvo à músrca popular em que os arttstas se vaem dos servÇos de empresaro

especlalmente em face do vo ume Ce comprornissos que assumem uma vez que se lhes fosse atr bu do

gerencrar os contratos. nevrtavelmente descuraflam da arte

CNPJ ,r 16 444.8C4:0001-10 Âv .losé Baitlno JÊ Scuza S ti
Sobradtnhc Bâhii Fcne (3;.1 351â l;30
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Assrm o própro artista se apresenta como representante detentor de exclusrvrdade p3ra as

shows. conlorme acima crtada. para tratar da fatmalizaçàa e gerenciamento do contrato. atendencc a

ex gêncra lega l.

No que concerne à esco ha da atraçào eÍr questâo o Termo de Referência funda.nentâ ae

forma translúcida. objetva e coerente a referrda contratação por inexrgrbilrdade. conquanto dernonstra

ser e âtraÇão esco hida aque a que melhor se coaCunam corr preÍerênc a popular para cumpr men:c dc

obJeto

Desta forma. nos termos do aÍ1..25. lll. da Lei de no I666/93 e suas aiteraÇôes posterores. ã

citação é rnex gíve

6. O. JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

6 1 O valor totat Ce RS 4.000.00 (quatro mil reais), pe a acresentaçào õos serv ços Ce shows a.t st .cs

da banda mus cai WALYSON SOUZA de rencTne regrona a ser realrzada no dla 28 de agostc .tc

correnteano de 2A22. ra Sede do l\.4unicípio de Sobradinho em decorrênca da teatzaçàa da '18ê ed,çao

do Forró do Vaque ro no N,,1unicípro de Sobradrnho-BA.

6.2 - Demars drsso o preço de qualquer servrço ou produto é determrnado em GZaa cta Ler aa ofe.:e e

da procura e o munrcípro conseguru proposta corn condrçoes e preÇo extremamente vantalosos apos

mu ta negoc aÇão. sobretudo por se tratar de bandas mus cais reconhecrdas pelo mercadc

6.3 - Em relaÇão ao preço do contrato para a atraÇão eencada neste termo Ce referênoa sob

comentárjo assemeha dentro dos pratcados no mercado. fato comprovado pelas cópas ce

contratosi notas f sca s/empenhos de servrços prestados em outras oca daces anexa

6 4 - Ademars. deve-se tarnbém considerar que os operadores das músrcas têm seu preço atnbu do erlr

função de a gumas variáveis como data d a da semana e ocal onde se apresentan'r tcrnando,os

dferencrados. inclusrve nesse aspecto. o que. pea agenda do cantor posstbt tou redúçãc sgnftca ra

do preço para a administração munrcipal.

6 5 - Sendo ass m justificada a razao da esco ha do executante. bem como o valor do serv Ço ,rcposto

atendiCo encontram,se os requrs tos previstos no Parágraío único do Art. 26 da Le 8.666,93

6.6 - lsto posto, pugnamos pela concretude da contratação. consderando a conlugaÇào do nteresse

público e a perfe ta adequaçâo lega do procedrmento

7.0 DA OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para custeio da contrataÇão dos servlÇos serão orundos das seguntes dotaçÕes
orçamen tar as.

Unidade 02 08 Secretana Municipal de Tunsmo Cuttura e EsparÍe

CNPJ n '16 444.804/0001-10 Av Jose Balbrno de Souza S/N
Sobradrnho Bahra Fone. í0j,l1 3538.3030
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Projeto/Atividade: 2 A64 - Gerenctamento Eventos Culturais
Elemento de Despesa 3 3.90.36 - Prestaçàa de serr'/Ços - Pessoa Flsica
Fonte: 0A/24

8.0 DrsPosrÇoES GERATS

8.1 O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os produtos obleto do presente Terric nc
todo ou em parte. sempte que não atender ao estrpu ado no contrato ou aos paCroes tecn,cos c-ê
q ua lid ade exig íveis

E2 O servrqo deste Termo e do decorrente certame deve ser executado drretamente pea
CONTRATADA não podendo ser transferido sub empreitados. ced dos ou sublocados

Sobradrnho/BA. em 15 de agosto de 2022

,,/ ' .ri
PATRICK OE LIMA CARVALHO

Secretar a N4un c pal de Tur smo. Cultura e Esporte

CNP.i n 16 444 804i000'1 10
SobraCiího Bahia

Av Jose Balbtno de Souza S/N
Fone: 1074r 3536,3030
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Estado da Bahia
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Quant Und Valor Unitário Valor Total

0T Sho$ RS,1 000 00 RS.1 C0t, 00

TERMO DE RESPONSABILIDADE
corAÇÃo pnÉvra oe MERCADo

Unidade solicitante: Secretar a da li4unicipal de Turismo Cultura e Esporte
Obieto: Prestação dos serviÇos artísticos destinados às apresentaÇôes a serem realizaCas íro

evento denomrnado Forró do Vaqueiro do Munrcíp o de Sobradinho/BA

Fornecedor: WALYSON DE SOUZA ALCÂNTARA - CPF/I\,4F sob o nO 055,993 105-07_
Contato com o representante detentor de exclusividade da banda "WALYSON SOUZA'.
apontada pelo Departamento de Cultura como consagradas pela oprnião públrca.

Item _ Elpecificaçlq

01

\prescntaçiro anisuca da banda
-\\.\L\ SO\ SOt ZA-. nr, Jr.r l- Oli 2{lll

R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Ao entrar ern contato com a banda, informaram ser tratado diretamente com o mesmo

Segue em anexo as documentaÇões do 'Representante

Sobradinho/BA. em 16 de agosto de 2022.

Patrick de Lima Carvalho
Secretário Turismo, Cultura e Esporte
Serv do(a) responsável pela captaÇão dos orçamentos

'O presente termo foi e aborado conforme nformaçôes constantes em orçamentos realrzados
'Ern anexo requisiÇão e respecttvas propostas de preÇos
'O presente terrno será destinado ao Cheíe do Poder l\4uniÇ pal para competente despacho

CNPJ n.' 16 444 60.1'0001,10 Av. Jose Balb,no de Soüzã S,Àr

Sobradrnho-Bahra Fone í0,4)35it-:iir3C
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CARTA PROPOSTA

EU WALYSON DE SOUZA ALCANTARA, portador do CPF n" 055.993.105-07 e

RG 8687993 SDS/PE residente e domiciliado na Rua Jupia, N" í2, Bairro vila

Santana, SOBRADINHO-Ba detentor exclusivo da BANDA WALYSON SOUZA,
que se apresentaÍa no(a) 18' foÍro do vaqueiro, 2810812022 com duração de

01:00 Hora e horário a combinar, mediante pagamento da quantia de R$

4.000,00 (Quatro mil reais).

1210812022 - Sobradinho-BA

cl,r

WALYSON DE SOUZA ALCANTARA

1a-

C
ràr-.

Clàs5,ricàI on Coniident ê
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coNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS ARTÍSTICOS

CONTRATAI'JTE : COO PERATIT,IÁ E D U CACIOIJAL D E SO BRÂDIN HO-BA, ucstc

ato repre-sentacio pela Sra. Sheyla Maria Barbosa de Oiiveira, hrasileira,

solteira, portadora da cédula de identidade ne 10.021.864 SSP/BA e do CPF/MF

nq 7 116.685.235-49, residetrle em rtia Itunrbiara, rr! 03, viia Sâniâna,

.-,-i -.-,. -i i. - i- ^ r'ú \iLrlJI dLrllillLr/ rJ /.1.

CONTRATADO: WALYSON DE SOUZA ALCÂNTARA, brasileiro, solte1ro, mÍIsico,

pcrtador da cédula de ideittidade R,G. rrr 22.362.551-Aa e CPF/l.tF ne

055.993.i05-07, residente e donriciiiario na Rua jupiá, na 12, Y\la Santana,

Sobradinho-BA.

As p:rrtcs aciina idcntiilcadas tân, entre si, justc e acertado, o ill-esentc Contl'ato

cie Prestação de Serviços Artísticos, que se regerá peias ciáusuias seguintes e peias

ccrndiÇões de s critas no presente:

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1a.0 presente contrato tem colno OBJETO a realizacão, pelo artista

Waiyson Souza, neste ato representacio peio C0I§TFáTÁDO, cie ap.',res er:ta çã c cie

sholv musical a ser icalizado na câsa dc sholi.s, sitiiada na Rua ilha soltcira,

t"44/48, São Francisco, Sobradinho-Ba no dia 1.1 /06i2022 iniciando-se às 23:00

l.^--- ^ l^-.-:-^..,1^ :^ n1.r}n l-^--^lrUld5 L LLr rrrrrl.rlrLr(, .|J r,4.,UU tlUtctS.

DAS OBRIGACOES

Cláusula 2a. É responsabilida cle tlo CONTRATANTE providenciar os alvarás e

liirt;Ças ncclssárias iunto Jos olgàos compcicntcs pJra a cxccuçao da

apresentacão ar,rísrica, sencio responsável rarn'oém pJil*rfitl&X,lgrtrcrriÍflorfs8ifior"lrri,

alirnentaÇão do artista e sua equipe

DO EVENTO

Cláusula 3a. O CONTRATADO dever'á comDârecer. ao local com 02 horas de

ãntecedência para a execução das atividades previstas neste instrtlmento, O

.-1-

/

a :sr!í.:ii.. a.-aiderii:
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CUNTRATANTE fornecerá todo o equipamento rie som e luz necessários para a

rcaiização da aprcscntação musical, compronretendo-.sc a rcspeitar o tcmpo

ncccssírio r3rr a p3ssagem .ic som [2 ú minutos_1 e as conciições funriamentais

para o boi-n funcionanrento dos equipamentos do C0NTRATAD0,

DA TRANSFERÊruCI,q NT NATA

C!áusula 4ê. Sc 'rrci motivo dc fcila nraioi' o CO li'l'R,\'I-AN TE scliriiii-

irinstL-rcncia da data acima tixada, dc.",crá inioi-mar ar-, C0N'l'Fâ'l'AIl0 com

antL.cL-dêncla nríniina dc 05 dias. Sc poi-niotivo dc força tr.iaior o CCNTRATAD0

en.ontl';rr-qe inrpossthiiitarlo rle realtzar â alllesêntacio. dnvcrá intírrnt;rr 3o

C0N1'RA'IANTE coln antecedência. nrínima dc 05 tlia -..

DA REMUNER,4.ÇÃO

Cláusuia 53.0 C0Ni'RÁ'iArr*'iE paqar.á o vait-,r.dc R$ 4.200,00 (Quatlo rnii e

duzentos reais) peia apresentação do artista contratado, efetuando o paganlL'nto

em duas parceia-s, sendo que a Drrureiia, no valor cie 2.100.00 íciois nrii c ccnr

rc:ris.), sct'É. q,Jil.ad:] no illol}cl)to L.le ls>iiiatut'a Ccsr.c eutitfâ[o. A scgui]d:t 1l:tt cci:

terá vcncrrnento na data do evento, cievendo ser quiracia antes do arttsta sulttr ao

p a lco,

DAS NECESSIDADES DO ARTISTA

Cláusula 6e. Serão disponrbilizados nas depcndôncias do canrariln do artrsta, pelo

í-tl\Tk lTÀ\TF nç çnott!ntec it^rrç iorrr rlirnnrrt ,.àO e IOt11:d:tS.*..,,..... .'.,

DA RESCISÃO

CIáusula 7a,01-rrc.scntc contrato será rescindido caso unta das partes descr.rnrpra

(r rr ), ,l rriír lr l\ r'i:1rl\rti:ts (iesre i,rs n[nett',r.

C!áusula Bê, Caso ocorra algurn irnpcditncnto à realização do cvcnto, ligado a caso

fbrturto ou a força maior, as partes derrerão []actuar outla data ou proceder à

,l^,,^L,^',^.l^-,,,t^-^. ^; ,.^^^-j,.Â^..i^ ^,,. r^i - , . ^ . . . , * . . , r , . - -
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rl:crr,rctrc n^ctô 'ncfrrrrllnntn nnlo h.rtô ,,rr^ .1^' ,.r"c. rhlr^i,r;^-cô nrr,lrr ,la
í!iu Pur r\ iq! q! qP.'! vL,qu

Í 5Íluz. t rl^ . -rlnr n,.r,n,,ledo n3 aliUSUl:t 5,r.( '' -, _"

DO FORO

Cláusula 10ê. As partes elegeur o for'o da cornáu ca de Solrladinho-BÂ, para

dii i;nirenr qua isquer controvelsias oliulrdirs do C0 N'l"RAT0.
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-;-,i.ffi-!trÊiÊqÉ
CONTRATO DE AGENCIAMENTO ARTÍSTICO _ COM EXCLUSIVIDADE

P.t nreto do presente instrumento particulaÍ, os integrantes da Banda h,4usical corn
1;seudônimo WALYSON SOUZA composto dos seguintes componentes.

rl \rAlAL.YSON DE SOUZA ALCANTARA, brasileiro, solteiro, mLrsrco inscrito no CPF/MF
n" 055 993 '105-07, residente e domiciliado em Sobradinho/BA,

,lr WASHINGTON MARTINS SARMENTO brasileiro. solteiro musico. inscrito no CPF/tr,4l.
r " E5999779545 residente e domiciliado em Juazeiro/BAl

'r) OTHON FELIPE BRAGA SANTOS, brasileiro, solteiro musico, inscrito no CPF/MF no
i)'t: 028 475-35, residente e domiciiiado em Sobradrnho/BA:
ui) MARCOS GONÇALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro. musico inscrito no CPF/[\,4F no
i)a;r54452502, residente e domiciliado no MunrcÍpio de Juazeiro/BA,

- 'r) GARLOS EDUARDO CLAUDINO DE OLIVEIRA, brasileiro. solteiro, musrco rnscnto
rro (lPF/[/]F n". 860.037.705-62, residente e domiciliado no MunicÍpio de sobradinhoitsA
itr MANUEL BERNADO DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro musico, inscrito no
,.;F'Fll\4F n" 0020981 1552, residente e domiciliado no Município de Sobradinho/BA

Íie1ri'j1-r qr," todos os integrantes da Banda Walyson Souza, AUTORIZAM e outorganr
r)()(jdres para o aftista WALYSoN DE souzA ALCANTARA a representá-los junto aos
L;orleres públicos (Federal, Estadual ou Municipal), qualquer oLrtra pessoa fisica ou
.JLrrÍdica, celebrando contratos destinados a apresentaçÕes artÍsticas da Banda walyson
lit-'ruza e demais situaçÕes que envolva a regularização do registro do nome clo
wl\l-YSoN souzA. bem como eventuais anuências e modificações contratuais questôes
lLre envolvam a proteÇão e direitos autorais da imagem e do nome do referido grLrpo, a
i'rrrnalrzação na contratação junto a fabricaçáo de cD e DVD. e quaisquer outros
es.'luntos que envolvam os interesses da Banda. os componentes acima descritos

- cioravante denominados ARTISTAS/BANDA. e de outro I ado o senhor WALYSON DE
SOUZA ALCANTARA, pessoa física, brasileiro, solteiro, inscnto no CpF sob o n.,
055 993 105-07 portador da Cédu a de ldentidade (RG/ClC) no.22.362.559-OO expedida
Dela SSP/BA, residente e domiciliado a Rua Jupiá Número 12 Vila Santana Municí pio de
Soci-adinho. Estado da Bahia, doravante denominado EMPRESÁR|O EXCLUSIVO têm
i'ntre sr JUSto e contratado o que Segue'

CI-ÁIJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
o presente contrato tem por objeto o agenciamento dos ARTIsTAS/BANDA, coMl-orAl EXcLUSIVIDADE, e consiste no gerenciamento e assessoramento de toclas
xs s uas atividades artísticas.

F'arágrafo único - objetrva ainda este contrato o desenvolvimento do trabalho dos
AR f lsrAS/BANDA, vrsando ao seu aprimoramento, reconhecimento púbtico. divulgaçãor promoção de seu trabalho

:lEfEiiUí,Á À,tUlltCtpÀL 0E S00RÁDINh
r.:ii.:!.üUii 0i Cir;r

:tãÀ..:,,. )Q,.,-,í( -! 1/
CLAUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO

:srn,:i(l:;1
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Considerando-se a renda total auferida com as atividades profissionais dos
ARTISTAS/BANDA, e após abatidos todos os impostos e despesas indispensáveis a sua
exec;uçâo. o resultado líquido será rateado entTe os integrantes da Banda e empresárro
de forma igualitária (20% para cada)

Parágrafo primeiro - Ficam incluídos no total da renda, os ganhos oriundos de direitos
autorais venda de CD's e DVD's. bem como execuçáo de fonogramas dos
I\I.]-TIS TAS/BANDA

Parágrafo segundo - Entende-se por resultado lÍquido. o resultado do faturamento bruto
deduzidas as despesas (transporte, hospedagem, músicos, barlarinas alimentaÇão.
'/estuái''o etc) e os impostos inerentes à atividade artístrca (imposto de renda e rmposto
:xrbre serviços).

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
o presente contrato é celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses. a contar da assinatura
t-lo presente instrumento. podendo ser prorrogado pela conveniência das partes

ct ÁusuLA QUARTA - DAS OBRtcAÇÕES DO EMPRESÁRtO EXCLUSTVO
(,) l Í\,IPRESARlO EXCLUSIVO, que também é integrante da banda, diretamente ou por
rlrero seus representantes, agenciará a promoção dos ARTISTAS/BANDA, através dos
meros de divulgação existentes (rádio. televisão. revistas gravadoras e mídia em geral)
ronÍraindo, para tanto, as seguintes obrigações.

1. Produção do fonograma, eventuais clipes audiovisuais e peças de propaganda
comercial e promocional. tanto no Brasil como no exterior quando houver a exigéncia
para a efetivação de uma contralação,
2 seleção do repertório musical, vestuáno e coreografias dos ARTIsTAS/BANDA,
3 Preparaçâo das apresentaÇÕes dos ARTISTASiBANDA em eventuais ,shows

firogramas de televisão e rádio;
4 Promoção e vendas de "shows' dos ARTISTAS/BANDA tanto no Brasil e se
l.rouver procura como no exterior,
5 lntermediação da relaçáo dos ARTISTAS/BANDA com a imprensa em toclos os
seLrs segmentos,
G Provrdênclas de transporte, alimentação e hospedagem dos ARTIsTAS/BANDA
tlrando em apresentaçôes fora da cidade de Sobradinho-Ba.

e LÁusuLA eutNrA - DAs oBRtGAÇôES Dos ART|STAS/BANDA
'1S ARTISTAS/BANDA obrrgam-se a cumprrr todos os compromissos assr._,midos e
íirrrados pelo EMPRESARIo EXCLUSIVo, recusando, em razâo da exclusivicjade ora
';oncedrda. qualquer trabalho que não seja agenciado pelo EMpRESARIO EXCLUS|vo

Faráqrafo único - Obrigam-se ainda os ARTISTAS/BANDA a

'1 Apresentar-se. pontualmente
determinadost

aos compromrssos agendados, nos locais

2. Apresentar-se publicamente de maneira rmpecável, quer no moclo de se tralar.
qLler no tratamento dispensado ao público e à imprensa em gerallEÉIr'i'ütiÁ rtUNiir:Ài, iqinirti0iiir, '

tJ;--j-: :'-.1 -'- '''-
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...-,n**ffiÜE- re3 Abster-se da prática de atos condenáveis, sob o ponto de vista moral da ética e
rlos bcrns costu mesl
4 Fmpenhar todos os esforços, para que suas carreiras artísticas sejam coroadas
de êxito

cLAUSULA SEXTA - DA UTtL|ZAÇAO DOS DtRE|TOS DOS ARTTSTAS/BANDA
Cl EMPRESARIO EXCLUSIVO poderá utilizar e licenciar, livremente e com exclusividarle
,.lurante toda a vigência desse contrato.

CLAUSULA SETIMA - DA RESCISAO E DAS PENALIDADES
ETMPRESARIO EXCLUSIVO e ARTISTAS/BANDA poderão rescindir o contrato ern
qlraiquer tempo desde que POR JUSTO MOTIVO, mediante den[rncia de
,lescumprimento de qualquer de suas cláusulas não havendo. nesta hipótese. ptazo pan
comr-rnicação prévia. cabendo arcar com os prejuÍzos quem eventualmente ter acarretado

Parágrafo primeiro - Na hrpotese de culpa dos ARTISÍAS/BANDA pela rescisão do
presente o EMPRESARIO EXCLUSIVO estará exonerado de qualquer obrigaçào civil.
i'..rt:rai extraludiciai ou ludicial, oriunda do presente contrato ou de obrigaçóes contraÍdas
i)erirrrte terceiros, em tempo posterior a referida rescisáo

tÀ^
:-{fu---

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
Éste contrato poderá ser aditado ou alterado. por conveniência das
sernpre ao aprimoramento do relacionamento entre ENIPRESARIO
.,\I? I ISTASiBANDA

partes visando
EXCLUSIVO e

Parágrafo primeiro - Os artistas declaram, sob as penas da lei. a rnexrstêncra de
qualquer contrato vigente, obrigação, ou gravame, com pessoas Íísicas ou empresas. que
rnrpreçam o cumprimento total ou parcial deste contrato.

?arágraÍo segundo - Nas omrssôes deste contrato as partes se relacionaráo de acordo
,)orr r os usos e costumes do meio a(Ístico usando de bom senso e até mesmo de
:iredracão para solucionar eventuais conflitos.

Pnrágrafo terceiro - O EI\4PRESÁRIO EXCLUSIVO poderá em nome dos
AR f lS"rAS/BANDA firmar compromrssos e contratos com terceiros (gravadoras clubes
ai-npresas. etc.) visando à atividade proÍissional dos mesmos. atuando como seLr

t) r ocLrTa doT

CLAUSULA NONA - DA TERRITORIALIDADE
IJtsI') I)rescnle declara os ARTISTAS/BANDA qtre o EMPRESÁRIO EXCLUSIVO é o s*oI,

rr co representante em todo o território nacional. detendo a exclusividade para
contrataÇão de suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condiçÕes das
rxesmas visando à execr,rçáo o objeto do presente contrato e suas demais cláusulas.

i*:LÁUSULA DECIMA - DO FORO
if! casos omrssos deverão ter solução por mútuo consentimento e, descle já, elegerr o
i-oro da Comarca de Sobradinho-Ba para dirimir as controvérsias oriundas do presente
citntrato, renuncjando a qualquer outro, por mais privilegiado que Seja. f!ilrii;i;itl;tt,li:"r.:i;l'tiiiírliir.
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i- assim. por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias
ile rgual teor e forma, para único efeito.

SOBRADINHO-BA. em 1 1 lo7 12022
.t

\ . I :. l.. , '.rr r, .ir ' r. ll,-.r,.)r X /l\úorr"4x"^-C' 5-'
WALYSON DE SOUZA ALCANTARA
EI\4PRESARIO EXCLUSIVO

a,_RIl§rAS

WALYSON OE SOUZA ALCANTARA
/\IITISTA 1

WASHINGTON MARTINS SARMENTO
ARTISTA 2
OTHON FELIPE BRAGA SANTOS
AFITISTA 3

MARCOS GONÇALVES DA STLVA
ARTISTA 4
CARLOS EDUARDO CLAUDINO DE OLIVEIRA
ARTISTA 5

f estemu nhas a tudo presentes

tl r\\ t\ '',\'ç)11 \.\',l
2. , ,'y (- i' )í

rt
)

1,.

. .i \ r,lrrii:,-iíii. ilil .i ) ti;,r.1
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850220329380

294091 71 953150299

Pedido de Registro ds Marca de Produto e/ou SeMço (Nominativa)

Númêro do Procêsso: 927473A46

Dados Gêrais

Nomê:

cPF/CNPJ/Número lNPl:

Endere@:

Cldadê:

Estado:

CEP:

Pais:

Nahjroza JurÍdica:

ê-mail:

WALYSON DE SOUZA ALCANÍARA

05599310507

Rua Jupiá Numero 12 santana

Sobradinho

BA

4 892 50 00

Brasil

Pessoa Física

Wallysonnsouzza@gmâil.com

Dados do(s) requêrênte(s)

Nomê:

CPF/CNPJNúmero lNPl:

Endsr€ço:

Cidade:

Eslado:

CEP:

Pais:

Nafuraza Jurídica:

e-Ínail:

WALYSON DE SOUZA ALCANTARA

0559931 0 507

Rua Jupiá Numero 12 santana

Sobradinho

BA

489 25000

B ras rl

Pessoa Física

YVallysonnsouzza@gmail. com

Dados da Mârca

AprBsontaÉo: Nomrnativa

Natursza: Produto e/ou serviço

Elemento Nominativo: Walyson Souza

Marce Dossui elementos em
idioma esrângslro? Não

Página 1 de 2
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EspecifcaÉo de Produtos ou Serviços, s€gundo â ClassifcâÉo de NICE e listas auxiliares

Classs ôscolhida: NCL(11) 41

Descrição da EspeciÍcaÉo:

. Banda de música [serviÇos de entretenimento]

' Produção de shows

. Se.viços de esludios de gravaÇão

. d reção de shows

Dêdarâção de Ath/idadB

V Em cumpnmento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96 o(s) requerente(s) do presente pedido

declara(m), sob as penas da Lei. que exerce(m) efetiva e lic tamente atividade compativel com

os produtos ou serviÇos reivindicados de modo direto ou através de empresas controladas
direta ou ind retamente.

fitDectaro. Sob as penas da lei, qUe todas aS informações prestadas neste formulárlo são verdadeiras

Obrigâdo por âcessâr o e-Marcas.

A partir de agora, o número 927473046 identrflcará o seu pedido iunto ao INPI Contudo, a aceitaÇão do

pedrdo está ãondicionada á conÍlrmaÇão do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da

úniáo). que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico. bem como ao

cumpiimento satisfatório de evenlual exigência formal. (prevista no art. '157 da Ler 9.279196) em até

cinco d as contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em

Íormato .pdf no portal www. inpi.gov.br). sob pena do presente pedido vrr a ser considerado inexislente.

e.il$@As Este pedido for enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 2807 t2o22 às 19:42

Págir,a 2 de 2
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DECLARAÇÃO

Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXXlll do art.70 da Constituição Federal de 1988 (Lei
n'9.854/99).

Sobradinho-BA, 15 de Agosto de 2022

t.'.r,'I')...t

WALYSON DE SOUZA ALCANTARA
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l\,,Íinistério da F azenda
Secretaria da Receita Federal do Brasrl

Comprovante de SituaÇão Cadastral no CPF

No do cPF: 055.993.105{7

Nome: WALYSON DE SOUZA ALCANTARA

Data de Nascimento: 03/08/1998

Srtuaçào Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição 27 101 12009

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às. 20:24:27 do dia 16/08/2022 (hora e data de Brasília)
Código de controle do comprovante: FA88.95D8.4848.F12F

!

Esle documento não substitui o

\,\todelo àp'o'ado pela l\ RFB n'1.548 de 13 02.20'1).

1/1

-Bl

t
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHI.{

SECRET-\RIA DA FAZE\DA

En.rissào: l6 08 1022 20:14

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í'13 e íí4 da Lei 3.956 de 1'l de dezembro de l981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certrdão No: 2022381 5490

NOIIE

\ \x\\\\xxx\xxxx\\\\ \x\\xxxx\\ x xx xxxxx\

r\scRrcÃo ESraouaL

055.99-1.r 0!07

Fica cert Ílcado que não constarn. até a presenle data, pendências de responsabrlidade da pessoa físrca ou iuÍidica acima
identificada, relativas aos tnbutos administrados por esta Secretarra.

Esta certidão engloba todos os seus estabelec mentos quanto à rnexrstênc a de débrtos, rnclusive os lnscrrlos na Divlda

Ativa. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apuÍados posteriormente

Emrtida em 1610812022. conForme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data dê sua

emrssao.

A AUTENTICIDAOE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAzENDÁRtAS ou vlA INTERNET, No ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válrda com a ap.eseitaÇão conlunta do cartão cÍ g,nal de inscr Çâo no CPF ou no CNPJ da

Secretar a da Rece ta Federal do Mtnrstérro da Fazenda.

I'ugira l Llr I It.laenrJa,,\eglu\ r ryr



Estado da Bahia
-.&* Prefeitura Municipal de Sobradinho

DESPACHo: A u r o R lz o contrataÇão dos servrços anísticos da pessoa Físrca o sr
WALYSON DE SOUZA elCÂUrARa, rnscrita no cpF,,[4F sob o no 055 993 1,J5_!7
destinados às apresentaÇÕes a serem realizadas na 18" edição no evento tradicional ',Forro do
vaqueiro" do lr'1un cipio de SobradinholBA, Integrante do calendário cultural l\,lunrcrpa.
através do contato com o representante detentor de exclusrvidade. Encamrnhc ao
Deparlamento de Finanças e Contabilidade para informar sobre a disponibilidade finance ra.
em seguida remeter o processo ao Deparlamento de Gestão de contratos. de Bens e
Se rviços/D ivisão de LicitaçÕes e contratos para adoção das medrdas cabíveis. lnformamos que
o pagamento do serviço será efetuado conforme o que for disposto no processo com recursos
p rove n rentes da dotação orçamentárial

Unidade 02.A8 - Secretaria Municipal de Turismo. Cultura e Espofte
Projeto/Atividade: 2 064 - Gerenaamenlo Eventos Culturats
Elemento de Despesa. 3.3 9A 36 - Preslação de servtços - pessoa Fislca
Fonte:00/24

Sobradrnho (BA). 17 de agosto de 2A22

Regis Cleiv empaao Bento
ito MunicipalP

CNPJ n '16,144 80.1/0001,10
Soilradrnho - Bah a

A'/ Jose Bà bLno dê So[ru: S N
Fcne i0:ár -15'ji-:43!i



L

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procu radoria-Ge ral da Fazenda Nacional

cERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÀO

Nome: WALYSON DE SOUZA ALCANTARA
CPF: 055.993.105-07

Ressalvado o d retto de a Fazenda Nacional cobrar e insCrever quaiSquer dividas de

responsabil dade do sujeito passivo acrma identifrcado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênctas em seu nome, relativas a crédltos tnbutários adm nistrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscr çôes em Dív da At va da un áo (DAl]) lunto a

Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certdào se reÍere à s tuaçáo do suleito passvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

nclusive as contr buiçôes socrar; prevlstas nas alíneas a' a 'd' do parágraÍo único do art 1 1 da L-" n:

8.212.de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇão desta certidão está cond cionada à veriÍicaÇão de sua autentic dade na internet, nos

endereÇos <http: irfb.gov.br> ou <http:i, www. pgÍn gov.br>.

Cert dáo emitrda gratu tamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nr 1 '751

Ernitrda às 1 1 :37:1 5 do dta 18 08i2a22 <hora e data de Bras Ílra> '

Vál da até 14i02i2023.
Cód go de controle da cedidáo 0588.1CoD.8164.82E3
Qualquer rasura ou emenda inval dará este documento.

de 2t1A,2414
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAIH]STAS

055.993.105-07,
WÀÍ,YSON DE SOUZÀ ÀICÀNTÀRÀ,

NÀO CONSTÀ : : :., .

l=:--iã

: a=

,:a )- a1l

i:.41,

=a-,-aa.a

f.=:3. r:-:1=a-:-, lrl::

TNFORMAÇÃO IMPORTÀNTE
:--r:



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

WALYSON DE SOUZA ALCANTARA

CPF: 05s99310s07

RUA JUPÁ ,12

Complemento:
Bairro: SAO FRANCISCO

48.925{00 - SOBRADINHO-BA
Certidão omitida dirstamente no seloí.
A assinatuê do servidor pêrfeitamente
identiÍlcado substitui qualquêr oulro tipo
de validaÉo.

Emissão

Validade

ilililil ilililililt illillililllt ililll] tll

1AtOAt2022

17t0912022

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

N.000001í6/2022

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, após
consulta aos registros da DÍVIDA ATIVA do Município, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dÍvidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fé.

005202200000 I I 600002607823

E m rssor MARLÂ



Estado da Bahia
§êÍ.''@:- Prefeitura Municipal de Sobradinho

DESPACHO:

Unidade 02 08 - Secretarta Muntctpal de Tunsmo. Cultura e Espofte
Projeto/Atividade: 2 064 - Gerenciamento Eventas Culturats
Elemento de Despesa. 3.3.90.36 - PrestaÇão de servlços - Pessoa Fístca
Fonte:00/24

Sobradinho (BA). 18 de agosto de 2022

t ,:'
/12-.

Wanderlan Ribeiro de Silva
Matrícula 12649

lnformo que há disponibilidade orÇamentária correspondente ao valor de RS

4.000,00 (quatro mil reais). para atender a referrda despesas. qua seja
contrataÇão da pessoa física o Sr WALYSON DE SOUZA ALCÁNTARA.
inscrita no CPF/MF sob o no. 055.993 '105-07. atraves do contato com o

representante detentor de exclusividade destinada à apresentação a ser
realizada na 184 edrÇão no evento tradicronal Forró do Vaqueiro do Mun cicro
de Sobradinho/BA, integrante do Calendárro Cultural lr,4un cipal nos recursos
declinados no despacho do Chefe deste Poder. a saber:

CNPJ n'16 á44 80410001-10 A,, Jose Balbrno íe SoLrzê S N

Sobradinho - Bah a Fcne t0l,1r 3533 :últ



DIARIO OFICIAL

ffi Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
Qua,12 íe.a l5aeJ!.h.de2A22 paat r..' L,r'2:,.rj

"Dtsoôe sabr! d rcriedÇàa de seadc.es
pdrâ tnteQrd! ê lifillssàa Pcrn)ànet)rc o'e
i/íarf.ia ;?r. e aà .ii,ràs prrraet;.tàs

C PREFEITO MUHICIPÂL DE SOBRÂDINHO, Estadc.a EnIa, .. L]sc oe 5La5
a:r bú ções e_oa s .onfe. das Delo art 97, V, da L. Orgàn ca dc t:Lrn .ip. aê Scbrac rho 5Â

CONSIDERÁNDO que à adm nistraçào púbrca oo mun,.ipo tent necessrddce de
adqu nÍ bens e servrços, sendo que, ta,s bens e servrços deperoem Ca píeva rea zaçao oe aeriê.'re
rctatóíoequc ros termos da cgsaçãovrgente, eíe p.oced í.ento Cevc scr aonduzlac a.. -mê
aomrssào nomeadâ pe o Chefe do Poder Exe.Lrtrvo;

#.o.+1: #

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

III CHARLTON EI.IANOEL NOGUEIRA SANTAT{Â, senr' dor efetvc, marrcue r.
800 ttEMBRO;

DECRETO NO. O41. DE 15 DE JUNHO DE 2022

CONSIDERA DOcdispoí.noêrt ó_, Xvl,:)€Í_.cr_c. §.1:.. rí;:, aà -ê :!aÊ a

i. I666, de 21 de junho de 1991:

DECRETÂ;

iI NÂZIRA DA SILVA OLMIRÀ MAURICIO. serv dora efct!a. írêt..!a r: :ia!
MEMBRO

Art. 1o. Fcanr nomeados paía comDor a Com ssão rier.rlênente Ce Lctaaaa aê
o-êà r Id ]! n - pd dê Soo ao 15o BA O: Serv oo,e-

I - THACIANA CÂRU\ SILVÂ MÀNGÀSEIRA s.l./:.cr. .círsscnaaa oar.'- . .l
I0.467 PRESIDENTE:

Ârt. 20, ESte Decrelo enÍa cm v qor na oala de slra pub aacào

GABINÉTE OO PREFETTO DO MUNICIPIO DE SOBRÂDINHO, ESTAOO DA BÂHIÁ, EM 15
DE JUNHO DE 2022.

Regis CleiWs Sampaio Bento
Prefeito Flunicrpôl

Fabricio de Aguiar Marcula
Procurador-Geral do Municipio

aNPJ r ra ru €c4.c00r ti
Sobr;d . rro - Bah,a

À! Jose Balb n. í. S,!2., 5 rÍ
Ê.,re lCr. l5:e.I01:

@
Imprensa OficialtcP

Esre co(umenlo esro d,sponib;l,rodo no s,fe .,'l'I !d'nh',.1,r.!,,\.1,r'
lo.!-..4iô 5s .!.c I 9 rc runre .ôriôrm MP .. - I 200.2 de ?Á 08 2CtC qu€ .n3:,, . ,r{roeíÍ!ru,c Êe Cn@es PlE ;rr 8;c; lt 'c
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Estado da Bahia

.,-W-* Prefeitura Municipal de Sobradinho'.,pf,

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃo

DEPARTAMENTO DE GESTAO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
orvisÃo DE LrcrrAÇôES E coNrRAros

TERMO DE AUTUAÇAO

Processo Administrativo N". 17 212022

lnexigibilidade de Licitação N". 036/2022

Certifico que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito li,4unicipal autuar
o presente Processo Administrativo sob o no. 17212022. destinado ao processamento
da lnexigibilidade de Licitação. tombado sob o no. 03612022. destinado à contratação
da pessoa fÍsica o Sr. WALYSON DE SOUZA ALCANTARA, inscrita no CPF/MF sob
o n". 055.993.105-07. representante detentor de exclusividade da banda WALYSON
SOUZA destinada à apresentaÇão a ser realizada na 18" edição no evento trad c onal
''Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do Calendário Cultural
Municipal. em conÍormidade com a solicitação da Secretaria da Municipal de Tur smo
Cultura e Esporte - C.l. no. 10612022. não havendo cotação em vários fornecedores.
uma vez que. a referida contrataÇão através do contato com o representante detentor
de exclusividade. conforme constante em Termo de Responsabilidade pela cotaÇào
prévia, elaborado pelo Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Esporte o Sr Patrick
de Lima Carvalho, bem como, seus anexos, todos juntados aos autos.

O valor global da contratação corresponde a R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Processo autua o e numerado, aos 19 dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS N/lL

E VINTE IS, como deteE,

I
DO rmina a Lei no 8666193. Eu

Thac ia n a C a rla S ilva Ma nga be ira -
Presiden da CPL, lavr io presente termo que segue assinado pelos membros

ú-- t
ttazira tta\kiàlh.eira Ma uricio

Membro da CPL

t/

Charlton Emanàei Nogueira Santana
Membro da CPL

CNPJ n.- 16 444.804/0001-10 Av Jose BaiDrno de SoU?a S/N
Sobradinho Bahia Fcne l0l4l 3538-303C
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' Estado da Bahia
..;rffi.{* Prefeitura Municipa| de Sobradinho
t:.u:::*

TNEXIGIBTLTDADE DE LtC|TAÇAO No, _t2022
MINUTA OE CONTRATO

CONTRATO N', I

coNTRATo DE PRESTAÇÀa DE sERy/Ços
ÁRTISI/COS, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE
uM LAD) o MuNtcipto DE S?BRADINH2/BA
E DO OUTRO. O(A) SR (A)
FORMA ABAXA,

O wtUtttCÍptO DE SOBRADINHO Estado da Bahla. pessoa luridica de direrto púb rco rnterno corn
sede na Av. José Balbino de Souza. s/n. Centro. SobradinhoiBA nscnto no CNPJ sob c n-
16.444.80410001-1 0. neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito. REGIS CLEIVYS
SAMPAIO BENTO. inscrito no CPF n0 002.905 395-10. portador da Carterra de dentidade n'
866398970 SSP/BA. doravante denominada CONTRATANTE e. do outro lado. o1a1 SrLar.

(cr/RG) N"
banda

, rnscrto no CPF sob o n"
. residente e domiciliado

portador da Cédula de ldentrdade
re presenta nte exciusivo da

doravante s mplesmente denom nada CONTRATADO alustam e .e eDran.
entre s a preserte contrataçâo d reta em v rtude da rnex grb rdade de rcjtaÇào corn fulcro na ar...25 t.c
lll. Le Federa nc B 666/93 - Diploma das LctaÇÕes e Contratos Admlnstratvos. que se regerá peias
cláusulas aba xo pactuada s.

cLAUSULA PRTMETRA - OTSPENSA DE LtCTTAÇAO
1 1 O presente contrato tem sua celebraÇão calcada na lnexrgibiIdade de LicitaÇão tombada sob o
no 0xx/20xx. nos termos do art. 25. nc. lll. da Lei No. 8.660/93 e suas alterâçôes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2 1. O presente contrato tem como OBJETO a prestação de serviço. pelo CONTRATADO a
CONTRATADA. do seguinte serviço de apresentaÇão artística:
-do Ba nda com todos os seus rntegrantes. no dia _l_120- das _h_min as
_h_min - atraÇão a se apresentar no tradioonal evento denomtnado como Forró do Vaque ro
estando em sua 18" edição.

PARAGRAFO UNICO - Os serviços referidos no caput da presente cláusula são nerentes à função
do CONTRATADO. que. portanto. não poderá transÍerir sua execução para outrem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS
3 1. O CONTRATADO se comprornete a realtzar a apresenlaÇão da Banda em _h_min

)de duraçâo. na sede -do L4unicípio de Sobradinho/BA

PARAGRAFO UNICO - A qualidade artistica da apresentaÇão ficará sob inteira responsa bilid ade do
CONTRATADO. sob pena de rncorrer em multa contratual. devidamente deÍintda nesse
instrumento. sem prejuízo as demais sanções legais.

CNPJ n 16.4-1a 804i0001-10 Av. Jose Baibrno de So!z: S N

Sot-.râdrnho - Bahra Fone {0;4i 3538 3030
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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

4.2. A prestação dos serviços tem início após o recebimento da Ordem de Serviço ou docunrento
equivalente autorrzando a Contratada. devendo executar em conform dade com a programaÇão co
evento. nas datas e horários designados na programação

cLAUSULA QUTNTA - DOS PREÇOS
5 1. O valor global do contrato importa em RS
conformidade com a cláusula oitava que segue. mediante autorização rcalizada pela Secretar a
Municipal de Turismo. Cultura e Esporte

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
6.1. O preÇo dos serviços descritos na cláusula segunda não será reajustado.

CLÁUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇÔes coruIRaTuaIS
7 1. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar nas mesmas condrçoes contratuats acréscimos or
supressóes dos serviços contratados. até o limrte de 25% (vrnte e cinco por cento) do valor in cia
atuaIzado do Contrato. conforme o d sposto no §1". art. 65. da Le no 8 666'93 atua]izada pela Le
no 9.648i98.

CLÁUSULA OITAVA - DA FoRMA DE PAGAMENTo
8.1 Os pagamentos serão realizados mediante apresentaÇão da Nota F scal de Serviços a quat
deverá ser aprovada. obrigato riamente. pelo servidor competente da Secretarra Municipa de
Turismo. Cultura e Esporte de Sobradinho/BA. que atestará a execução do serviÇo rcaliza(1a.
conforme as sua s necessrdades

B 2. O pagamento da quanlra refertda no caput da Cláusula Quinta deverá ser eÍetr:ado moecia
corrente alual. em parcela única, até o primerro dia útil subsequente ao evento. em forma de
depósito na conta corrente no vincu lada a agência do Banco

cLÁUSULA NoNA . DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE
91. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condrÇoes
necessárias ao pleno cumpflmento das obrigaçÕes decorrentes da presente contratação. consoante
estabelece a Lei no 8.666/93.

9.2. Fiscalizar e acompanhar a execuÇão do objeto contratual

9.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relac onada com a execucãc ijo
contrato. diligenciando nos casos que exigern provrdênctas corretrvas

9.4. Providenciar os pagamentos ao coNTRATADo. à vista das Notas Fisca s devidarnente
a testadas pelo setor competente.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATAOO

(_). o qual será pago em

CNPJ n 16 4,14 60,1,oCC1-10 Av Jose Ba1ôir]o.le Souza S N

Sobradrnho ' Bair e Fcne ,0:+r353b iü3t

CLAUSULA QUARTA . DOS PRAZOS
4 1. A vigência do presente contrato terá termo lnicial na data de sua asslnatura e termc f na em

de 20
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1 0.1 . Executar o objeto contratual de conÍormidade com as condições e prazos estabeleciclos pelc
contrata nte:

10 2. Í!4anter durante toda a execução do contrato compatlbilidade com as obflgaÇões assum das

10.3. Providencrar a imediata correção das deficiências
CON TRATA NTF:

e/ou irregular dade apontadas pelo

10 4. Ncü com eventuais preluizos causados à CONTRATANfE erou a tercetros provocaÕos por
inefLciência ou irregularidade cometrda por seus empregados ou prepostos envolvdos na execucào
do contrato.

10.5. Substituir. de forma imediata e às suas expensas. os produtos eion rcalizará a dev da
correção dos serviços. os quais não estejam em condiÇões adequadas de uso erou atend mento
das necessidades da Administração após o fornecimento elou prestaÇão dos serv ços estelaÍr em
conformidade com as exigências do Contratante.

106. Assumir nteira responsa bilidade com todos os encargos e despesas diretas e indtretas de
caráter trabalhista. previdenciário e tributário decorrentes do presente contrato

10.7. Oferecer garantia dos servrços prestados que não poderá ter duração inferror a ca prâza
contratua.

cLÁUSULA DEcIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.'1 . Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. garantida a práv a Cefesa. a
Adm n stração poderá aplicar ao Conlratado. as seguintes sançÕes

a) advertê ncra I

b) multa
b.'1) N4ulta de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de recusa do

CONTRATADO em assinar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias úters contados da cata da
notiÍ cação felta pela Prefeitura Municipal de Sobrad nho/BA:

b.2) [4ulta de 2% (dors por cento) pelo não cumprimento de ciausula ou condrçào
prevista no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verrf que a
ocorrência fa ltosa.

b 3) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o tngésimo dla de atraso por
executar a locação na forma pactuada:

b.4) Os valores das multas reÍeridas nesta cláusula serão descontadas ex-officlo do
CONTRATADO, mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
manlenha junto a Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA. independente de notiftcaÇáo oLr
interpelação judicia I ou extrajudicial:

c) suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar
com a AdministraÇão. pelo prazo de até 2 (dois) anos:

d) DeclaraÇão de in doneidade para licitar ou contratar com a Admintstraçáo Púbt ca.
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua
rea bilitaÇão.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA RESCISAO CONTRATUAL
'12 i. O nstrumento contratual firmado em decorrência da presente contratação poderá ser
rescrndrdo de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666i 93

CNPJ n 16 444 80.110001-10 Av icsê Balbrno ie Soüza. Si N
Sobradrnho , Bahra Éon€ iC:.1i3536,3C3C
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12.2 Na hipótese de ocorrer a rescisão adminrstrativa prevista no art 79. inciso da Lei no
8.666193. ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80. nc sos a lV parágrafos
'1o a 4o. da Lei citada

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS
13.1. As despesas decorrentes deste contrato serão consignadas nas seguntes dotaÇÕes
orçamentárias. para as unidades gestoras abaixo relacionadas:

Unidade:
P rojeto/Atividade.
Elemento de Despesa
Fonte:

CLAUSULA OECIMA QUARTA - DO FORO
14.1 . F tca eleito o foro da Coma rca de Sobrad in ho. Estado da Ba h a. para dirim rr q uaisq uer d u, roa s

ou questÕes decorrentes deste contrato. com renuncia a qualquer outro. por mats pnvilegiado que
possa ser.

E assim. por estarem justos. contratados e de pleno acordo com o disposto neste rnstrumento
particular as partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma. na presença de 02 (duasl
testen-Jnl^ds. a tLdo p.esen les.

Sobradinho/BA de de 2022

,.:.§#»* Prefeitura Municipal de Sobradinho
''.nc-=:Ja

MUNICiPIO DE SOBRADINHO/BA
CONTRATANTE

CONT RATA DO

Testemunhas

Nome
CPF

2

Nome
CPF

CNPJ n 16 444 804/000'1 10 Av Jose Balbroo .te Souza SrN
Sobradinho -Bahra Fone 1074, 3538 303ú
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTo DE GESTÃo DE coNTRAToS, DE BENS E SERVIÇoS

DrvísÃo oE LrcrrAÇôES E coNrRATos

DA: ComLssão Permanente de L citaÇão - CPL
A: Assesso'ia JJridica do l\.4ün'c pio

ASSUNTO: Processo de inexigibilidade de llcitação destinado à contratação da Pessoa Física o Sr WALYSON
DE SOUZA ALCÂNTARA, inscrita no CPF/MF sob o no. 055.993.105-07 através do contato ccm o
representante detentor de exclusividade. destinâdo à apresentaÇáo a ser realizada na 18" edlÇão nc eventc
trad cional 'Forró do Vaqueiro" do I\4unicÍpio de Sobradinho/BA. integrante do Caiendár o Cu tura l\,4unicrpai en'l
conformldade com a sollcitaçâo da Secretaria da l\4unicipal de Turismo. Cultura e Esporte - C . n 106t2C22

Em cumprlmento ao parágraÍo único do art. 38 da Lei Federa no. 8.666t93. solicitamos exanrLnar cs
autos do Processo Administrativo no. 17212022. destinado a lnexigibilidade de Licitação sob o no.

03612022. cujo objeto consta acma especiflcado. e por fm, solictamos a elaboraÇão de parecer luridico en-
face ao plerto e necessidade da AdministraÇão

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do processo em tela contendo 01
( um ) vo ume.

Sobradinho (BA). 19 de agosto de 2022

actana Mangabeira
Presidente d PL

iv tve ira Mauricio
tt4embro da CPL

Charlton Emanoel Nogueira Santana
l,.4embro da CPL
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PARECER JURIDICO

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N" 17212022
IN EXIGIBILIDADE N" 03612022

EMENTA: COtrnAUçÃO DIRETA POR
rNExrcrBIuDADE DE ucrraçÃo_ DE
ARTTSTAS/B{NDAS PARÂ REALTZAçAO DE
APRESENTAçAO MUSICÂI DURANTE A 184
EDIçAO- DO FORRO DO VAQUEIRO.
SITUAçAO QUE SE ENQUADRÂ NO
PERMTSSIVO LEGAL DO ART. 25, III DA LEI
No 8.666/93.

CONSULTA

Consulta-nos o excelentíssimo senhor Prefeito do Município de Sobradinho

acerca da possibilidade da contratação direta por inexigibílidade de licitação de

WALYSON DE SOUZA ALCÂNTARA, produtor exclusivo da banda 'WALYSoN

SOUZA", para realizar show no "18o do Forró do Vaqueiro", evento que se realizará nos

dias 26,27 e 28 de agosto do ano em curso.

Inicialmente, cabe destacar que o Forró do Vaqueiro é uma festa popular,

cultural, tradicional, realizada no município ao longo das últimas duas décadas, de

interesse público relevante, que gera incremento de receitas decorrentes de atividades

turísticas, com flagrantes benefícios para o Município e toda sua população.

Demais disso, a própria Constituição Federal, impõe ao Estado o dever

de promover a Cultura, essencial para o desenvolvimento da identidade nacional,

para a educação e para o lazer.

lndiscuúvel, portanto, a possibilidade de o eyento ser custeado

com recursos públicos.

No que concerne à contração pretendida, a mesma deve ser realizada

com base na Lei Federal no 8.666/93, com suas alterações posteriores, já que esta é a

norma que disciplina os procedimentos que devem ser observados quando da realização

de licitações e contratações públicas em geral, ao mesmo tempo em que define os casos

L
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e situações em que ela é indispensável, bem como quais as exceções a esta regra, e,

consequentemente, quando é possível a contratação direta sem licitação.

Assim é que dispõe o art. 20 da Lei no 8.666/93 sobre o assunto:

'Art. 20 - As obra, serviços, inclusive de publicidade, compras/
alienações, concessões, permssões e locações da Administração Públic4
quando contratddas com terceiros, serão necessariamente precedidas de
licitaçãq ressalvadas as hipóteses orevistas nesta Lei. "(destacamos)

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio da

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem

licitação, por sua vez, segundo se depreende da leitura do art. 20 da Lei no 8.666/93, é

a exceção, respeitadas as hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei no 8.666/93, estão

dispostas nos art. 17 (incisos I eI7),24 (I a XXIV) e 25 (caput e incisos I a III). As

hipóteses previstas no artigo 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação

'dispensada', ou seja, cuja contratação direta sem procedimento licitatório é dispensada

por expressa disposição legal. O art. 24, incisos I a )C«, apresenta as hipóteses previstas

para dispensa de licitação, ou seja, o rol taxativo de situações em que a lei autoriza o

Administrador dispensar o prévio procedimento licitatório.

O art. 25, caput, e incisos I a III, por sua vez, representam as hipóteses

de inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame

licitatório não pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto

legal sobre o tema:

'Art. 25. É inexigíve/ a licitação quando houver inviabilidade de
competiçãq em especial:
(...)
III - para contratação de profrssional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresánb exclusÍvo, desde que consagrado
pela cítt'ca especnlbada ou pe/a opinião pública".

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a

hipótese de inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para ontratação de
ptofrsstbnal de qualquer etor artístico, diretamente ou através de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela críüca especializada ou pela opinião pública.

1
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Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico,

em determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério subjetivo. É

que o critério de comparação dos artistas é a criatividade. Neste aspecto, ensina Marçal

Justen Filho:

'A atividade artisticd consbte em uma emanação direta da persona/idade
e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível verificar-se a
identidade de atuações. (...)
Há casos em que a necessidade estatal relaciond-se com o desempenho
artístico propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para
atnbuir-/he um destaque, mas de obter os préstimos de um artista para
atender certa necessidade públrca. Nesses casos, toma-se inviável a
seleção através de licitaçãq ers que não haverá critério objetivo de

1ulgamento. Será impossível identifrcar um ângulo único e determinado
para diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a
caracterbação da inviabilidade de compeúçãd'.

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa

ser admitida a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25,

IIi, da Lei no 8.666/93. São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artístico;
b) Tratar-se de artista consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública;
c) Contratação diretamente com o artista ou através de empresário

exclusivo;

No caso sob análise. a Administração pretende a contratação de artistas

do meio musical para realização de show durante o tradicional Forro do Vaqueiro.

Verificado, portanto, o primeiro dos requisitos para admissibilidade da contratação direta

por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio artístico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de

consagração/reconhecimento pela crítica especializada ou pela opinião pública do artista

pretendido pela Administração para realização de show durante o evento.

Para tanto, devemos ressaltar que as atrações que estão sendo

contratadas pela Prefeitura Municipal de Sobradinho são reconhecidas na cidade e em

toda região, e que já se apresentaram em diversos locais, sejam em festas públicas, seja

em festas privadas e que, por isso, satisfazem o critério de consagração perante a

4
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opinião pública. Com efeito, os referidos artistas já se apresentaram em diversos

municíplos, em vários programas de rádio e televisão.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela opinião pública local, o que demonstra o cumprimento do

segundo critério exigido pela legislação vigente.

A contratação do referido artista, por sua vezí se autorizada, será

realizada díretamente com o próprio artista ou através do empresário detentor da

exclusividade na sua representação.

Desta forma, também está atendido este último requisito para a

contratação direta nos termos do art. 25, III, da Lei de Licítações, o que torna a

contratação em análise passível de concretização através de inexigibilidade de licitação.

O preço proposto, por sua vez, deve ser avaliado pelo solicitante e deve

se mostrar condizente com o praticado no mercado se considerarmos a qualÍdade e

consagração do artísta sob comento, o período da festa, as condições para chegar nesse

Ivlunicípio, dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada aos autos, resta

comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser realizada com

WATYSON DE SOUZA ALCÂNTARA, produtor exclusivo da banda *WALYSON

SOUZA'com vistas à apresentação de show musical a ser realizado no 18o FORRO DO

VAQUEIRO.

Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora

se vislumbra.

O art.26 da Lei no 8.666/93, com suas alterações posteriores, dispõe o

seguinte:

'Art. 26 - As dispensâs previstas nos §§ 2 e 4 do art. 17 e nos inclsos
III a XXIV do art. 24, as sitaa&s de inexioíbilídade rcferidas no
art 25 n@ssiamente iustifradas. e o retardamento previrto no
final do parágrafo único do dft. e, deverão *r @muniados dentro
de b'* dias a aubridade suoedon para ratifrcaáo e oubh'aéo
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na imotens ofrciaL no orazo de cinco diae omo andição oara
efrcácia dos atus " (grifamos)

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o presente parecer

ser comunicado à autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal que, concordando

com o seu teor, o ratificará e mandará para publicação, no Diário Oficial, no prazo de

cinco dias.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a

empresa, o qual não precisará mais ser publicado, haja vista que o parágrafo único do

art. 61 da lei no 8.666/93 dispensa esta formalidade no caso de contratos derivados de

inexigibilidade, já que a ratificação do Prefeito já foi publicada.

Por fim, resta ainda destacar, todas as peças que compõem o processo

de inexigibilidade deverão ser agrupados, autuados e numerados, reunindo os seguintes

documentos: a) oício da autondade so/icitante da contratação; b) documentos que

instruem a solicitdção; c) indicação da existência dotação orçamentáia; d) autorÍzação

para abertura de processo administrativo; e) parecer jurídico acatando a hipótese de

inexigibilidade; 0 ato do Prefeito lvlunicipal raüficacando a inexigibilidade; g) publicação

do termo de inexigibilidade na imprensa ofrcial; e h) contrato firmado com o particular.

E o parecer, s. m. j.

Sobradinho (BA),22 de agosto de 2022

Hélder Luiz Freitas Moreira
Subprocurador
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PAD . PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 17212022

RAT:FtcAÇÃo DE tNEXIGtBtLtDADE DE LtctrAÇÁo N. 036/2022

Em parecer formulado neste processo administrativo. solicitado pela Comissão

Permanente de Licitação (CPL) e elaborado pela Procuradoria-Geral do lr,4unicÍpio. pugna peia

lnexigibilidade de Licitação, nos termos do an..25, inc. lll, da Lei 8.666/93.

Assim, acolho o referido parecer e determino a contrataÇâo do banda.

representada:

í - WALYSON DE SOUZA ALCANTARA, inscrita no CPF/MF sob o no. 055.993.í05-
07

Constitui obleto da presente inexigibilidade a contratação de banda consagrada

pe a crÍtica especializada e/ou opiniâo pública, destinada à apresentaÇão ser realizada na '18' edlção

no evento tradicional ''Forró do Vaqueiro'do Município de Sobradinho/BA, ntegrante do Calendário

Cultural Municipal. sendo a realizada apresentaÇão da banda: 'WALYSON SOUZA'.

A contrataÇão deverá ser realizada nos moldes legais estabelecidos, culo valor não

exceda a proposta da proponente. no reíerido processo de ate R$ 4.000,00 (quatro mit reais) global.

Ratifico o parecer jurídico

Cumpra-se. Publique-se

Sobradinho/BA, 23 de agosto de 2022

r1

Regiê,Ql ys Sempaio Bento
Prefeit nicipalu
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puBLtcAÇÃo Do rERMo DE tNExtctBtLtoADE DE LtctrAÇÂo
No 036/2022

CONTRATANTE: lvlUNiClPlO DE SOBRADINHOi BA

CONTRATADO(S): WALYSON DE SOUZA ALCANTARA, inscrita no CPF/MF sob o n". 055.993.i05-07

OBJETO: PrestaÇác dos servços artistrcos Ca banda "WALYSON SOUZA" Cestrnada as apresentaÇres:
serem rea zadas na 18 ed ção do evento tradrcronai lForró do Vaquero do rnuncip o ce Scb.ac nlo BA
nteorante dc Ca êndáno Cultura l,íunicrpal

RAZAO DE ESCOLHA: aa|stas consagrados pela oprn ão púb ica e,ou pela crít ca espec al zade

VALOR GLOBAL: RS 4 000.00 {quatro mi rea s )

BASE LEGAL: Art 25 rnc 1l Ca Ler I666'93

PUBLICAÇAO

Ce(Lfrco que cópia deste Cocumento fo publicada no atno da Prefe tura l,4un c oa de Sobredrnho BA r3s
ier.'.cs da Le Orgán ca Mun c pa. na data abaixo

Scôradrnho, BA em 23 de agasla de 2A22

Srbrad nho BA. 23 de agosto de 2022

r iiL;.li'-ii ilU i:*;;-
L_t , .-r ,r/
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coNTRATO N'. 203t2022

CoturRÁro DE pRESÍiÇÀc !E Si.; ÇCS
l;-C-aa( 'r I --\ -E-- < ^L --- / --

- tv/ -L D( - MuNtcipto DE
SOBRADINHO/BA E DO AUIRO C SF
WALYSON DE SOUZA ALCANTARA \.
FARI/l4 ABAiXA

C MUNICIPIO DE SOBRADINHO Estado da Bahia pessoa luridlca de dtre to pubIco nternc
coTn seCe na Av Jose Babno de Souza s n. Centro. Sobradrnho BA nscrto no CNPJ sob o:,
16,+.14.80.1 0001-10 neste ato representado peo Excelentissmo Senhor PreÍeto REGIS
CLEIVYS SAMPAIO BENTO. inscrito no CPF no 002.905 395-10. portador Ca Carterra Ce
ldentrdade n'8ô6398970 SSP,BA doravante denominada CONTRATANTE e. do outro ado. o S.
WALYSON DE SOUZA ALCÂNTARA, pessoa Íísica. rnscnto no CPF sob o n.. 055.993 105-07
com sede e funcronamento na Rua Jupá rua 12. n" 16 Vila Santana. Sobradinhoi BA. CEP n
,18.925-000. representante exclus vo da banda: (WALYSON SOUZA) doravante srmp esmente
denornrnada CONTRATADO. alustam e celebram entre s a presente contrataçào d reta e.n
lrrlude da nexgrbr dade de lctaÇão com fulcro no art 25. rnc. I Lei Federa n'. 8.666 93 -
Dpoma das LcitaÇoes e Contratos Admrnrstratvos que se regerá pelas cáusuas aoat^o
pactuaca s

CLAUSULA PRIMEIRA _ DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

í.1 O presente contrato tem sua celebraÇão calcada na lnexig bllidade de Licrtação tonrbada sob
c n' 436 2422 nos termos Ca an 25. nc I . da Lei N" 8.666,93 e suas alteraÇoes

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2.1 O presente contralo lem como OBJETO a prestaeão de servrço peo CONTRATADC a
CONTRAIADA do seguinte servrço de apresentação adist ca
-da Banda. WALYSON SOUZA". com todos os seus rntegrantes. no dia 2810812022 das
19h59min às 20h59min - atraÇão a se apresentar no tradrc onal evento denomrnado como Forro
do Vaquerro estando em sua 18á edlÇáo

PARÁGRAFO ÚtttCO - Cs servços referrdos no caput da presente cláusula sáo rneren(es a
funÇâo do CONTRATADO que portanto não poderá transÍertr sua execução para outrem

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

3.1. O CONTRAIADO se compromete a realtzar a apresentaÇão da Banda em 0'lh00min (uma
hora) de duração. na sede do lr4unrcíp o de Sobradinhoi BA

3.2 Caso ocorra algum rmpedimento à realização do show gado a caso fonuito ou a força nra or
as partes deveráo pactuar outra data o 1., proceder à devoluÇão do vaior ntegral.

PARÁGRAFO ÚtttCO - A qualdade artistlca da apresentaÇão í cara soit inte ra responsab, rdace
do CCNTRATADO. sob pena de incorrer em n'tulta contratual dev damente del n da resse
nstrumento sem preluizo as demats sançôes legais
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CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

4.1. A vgênc a do presente contrato terá termo nical na data de sua assnatura e termo frna er11

30 de setembro Ce 2022

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS
5.1 O valor gobai do contrato mporta em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) o quai sera pago en:
conÍormdade com a cláusu a ota,,a que segue medante autorzaÇào rea zada cea secrelara
l"lun cipa de Tur smo. Cu tura e Espoíe.

5.2. Nos valores contidos na presente clausuia estão nclusos e drluidos os custos que
envolvem a perfeita execuÇão do contrato. bem como todos os custos relativos a mão cle
obra. encargos sociais e trabalhtstas. as contrlbuiÇÕes íisca s. transporte e seguro. bem como
es despesas diretas e indretas e qua squer outras necessáras a total .la prestaçâo de
serv Ços.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

6. í . O preco cos servtcos descr tos na c áusula segunda não será realustaCo

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
7.1. O CONTRATADO fca obrigado a aceitar. nas mesmas condrçóes contratuais. acrésc mos o,
supressóes Cos serviços conlratados. ate o m te de 250h (vinte e ctnco por cenlor oo vâ or n c a
:rtua rzado do contrato conforme o disposto no §1". art. 65 da Ler no 8666193 alualizada peie
Le no 9.648,98.

CLAUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

CLAUSULA NONA . DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

9.í. o CONTRATANTE se obrrga a proporcronar ao coNTRATADo todas as condiÇóes'rê ê-:drAS ao Oie^O CJ1-O.1lp'rto ddS OorgaÇôeS oe.OÍ'ê,r.ês o.r prê.e1le ro-t.AtA(í
.cnscanle estebelece a Ler no 8.666 93

;.i-.-.,..r

9.2. trrsca zar e acompanhar a execuçào do obleto contratua

4.2. A prestaÇâo dos serv Ços teÍn rnicro após o receb mento da Ordem de Serviço ou docuÍ,entc
equ vaiente autorizando a Contraiada. devendo executar em conformrdade com a programaÇão
.jo evento nas datas e horár os des gnados na programaÇão

81. os pagarnentos serào reaizados medrante apresentação da Nota Fscal de Servrços a quar
deverá ser aprovada. obígatoriam ente. pelo servidor competente da secretana N,lun crpai ce
Tuflsmo Cultura e Esporte de Sobradrnho'BA que atestara a execucão do senr,Ço rea zaCc
orÍn.-e as sLas rec esqrdaoê!

8.2. O pagamento da quanta referida no caput da Cáusua eurnta Cevera ser efetuado er!.
moeda corrente atua . em uma única parcela até o píme ro dla út I subsequente ao evento
em forma de depósito na conta corrente n.11.145-7. vinculada a agência 4623 - x do
Banco do Brasil.
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9.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrênca relacronada com a execuc:ro.lc
contrato. Crl genciando nos casos que extgem providências corretivas
9.4. Provdenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vsta das Notas F scats Ce,v Can e.te
etestadas pelo setor conr petente.

cLAUSULA DECTMA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

'10.1. Executar o objeto contratua de conformidade com as condiçÕes e prazos estabelecdos
pelo contratantel

10.2. [lanter. d ura nte
ass um das.

10.3. Providencrar a imed ata
CONTRATANTE:

toca a execuÇão Co contrato compattbi dade con' as obr!d rÉs

correção das deficiências eiou rregularrdade apontadas pelo

'10.4. Arcar ccTn eventuas preluzos causaCos a CONTRATANTE eou a terce ros. provoc.lrtos
por rnef ciênca ou rrreguardade cometrCa por seus empregaCos ou prepostcs envovrdos r::
execuÇã o do contrato

10.5. Substtu r de forma imediata e às suas expensas. os produtos etau realizara a devda
correção dcs serviços. os quais nào estelarn em cond çóes adequadas de uso e ou aiendrmento
das necessrCades da Adm n straÇão após o iornecrmento e ou prestacão dos sen,LCos eslt]-:rn-
em conform dade com as exrgências ic Contratante

'Í0.6. Assumrr nterra responsatlil cade conr todos os encargos e despesas dtretas e ndretas L.e

caraler traba h sta prevrdencrário e tr buláno decorrentes do presente contrato.

10.7. Oferecer Eârantra dos servÇos prestados que não poderá ter Curaçâo rnferior a do irr:zo
co nt ra tua

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pea rnexecuçáo total ou parcral das obrigaçÕes assumidas. garanttda a previa deÍesa. a
Admrnrstração.Doderá aplicar ao Contratado. as segurntes sançóes

a ) aC vertênc a.
b ) n'r ulta:
b.1)l"1uta de 10".o (dez por cento) sobre o valor contratado em caso Ce recLrsa

do CONTRATADO em assrnar o contralo dentro do prazo de 10 (dez) d as úte s. contados .ta
data da not Íicação Íeita peia PreÍeitura l,,,lunicipal de SobradinholBA:

b 2) lt'lulta de 2"! ido s por cento) pelo não cumpr mento de c áusu a ou cond Ção
pre,. sta no contrato aplrcáve sobre o valor apuraCo para pagamento no mês en que se
.,e.rÍ cl ue a ocorrêncra fa tosa

b.3i Nlu ta de 0.3o',r (três decimo por cento) ao dia até o tr gesinro Cra de atraso
por executar a ocaÇão na forma pactuada:

b.4) Os va ores das multas reÍerjdas nesta cláusu a serão descontadas ex-officrc
do CONTRATADO mediante subtraÇão a ser efetuada em qualquer íatLrra de créd to em seu

LC'
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fa',or que mantenha lunto a Prefeitura Ír4unic pa1 de Sobradnho,BA ndependente de
not Í caÇão ou nterpe aÇão lud c a1 ou extralud c al:

c) suspensão temporára do direito de partcpar de lrctação e mpecl rnento de
contratar com a Administração. pe o prazo de até 2 (dois)anos:

d) Declaração de inidoneidade para lcitar ou contratar com a AdmrnrstraÇãc
Púb ca. enquanto pendurarem os motivos determrnantes da pun çáo ou ate que a contrJt.]nre
prcm ova sua reabilitaÇão

cLÁUSULA DEcIMA SEGUNDA- DA REScISÀo coNTRATUAL
12.1 O rnstrumento contratual írrrnado em decorrência da presente contratação poderá ser
rescind do de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.06ôi93.

12.2 Na hrpólese de ocorrer a rescrsão adm nrstrative prev sta no art 79. nciso .la Le no
866693 ao Contratante são assegurados os direitos prevrstos no art. 80. ncsos a V
paragrafos 1o a .+o. dâ Le c tada

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS DOTAÇÔES ORÇAMENTARIAS

13.í. As despesas decorrentes deste contrato serâo consgnadas nas seguntes dotaÇÕes
orcamentár as para as unidades gestoras abalxo relacionadas

Unidade: 02.08 - Secretarla Nlun c pa de Turisn]o. CultLrra e Espone
P rojeto/Atividade: 2.0ô.1 Gerenc amento Eventos Culturars
Elemento de Despesa 3 3 90 36 - PrestaÇão de serviÇos Pessoa Fis ca
Fonte: 00 e 24

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DO FORO
14,1. Fica ele to o foro da Comarca Ce Sobradrnho. Estado da Bah a para drr mir cua s.luer
dúi'Cas ou questÕes decorrentes deste conlratc com renunca a qua quer outro por rna s
pr,,'i eg aCo que possa ser

E assim por estarerf lustos contratados e de pleno acordo com o disposto neste
nstrumento particuiar. as partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma. na
presenÇa {ie 02 (duas)testemunhas a tudo presentes.

Sobrad nho BA. 23 de agcsto de 2022

MU N ICIP DE SOBRADINHO/BA
REGIS C S SAMPAIO BENTO

o lrlu n c pa
RATANTE

Testemunhas

WALYSON DE SOUZA ALCÀNTARA
CPF no 055.993 1 C5-C7

CON TRATADO

2
|\]ome -
CPF I,1F

Nome
CPF lvlF

P
co

:.,. )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
Estado da Bahia

PUBLtcAÇÂo Do ExrRATo oo coNTRATo
N" 203/2022

CONTRATANTE I,4UNlCIPIO DE SOBRADINHOi BA

CONTRATADO: WALYSON DE SOUZA alCÂrurane, inscrita no CPF/MF sob o no. 055.993.105-07

OBJETO: Apresentação da banda WALYSON SOUZA com todos os seus ntegrantes no i â 28 08 2C
das 19h59m n às 20h59mln - atraçáo a se apresentar no tradrconai evento denom nado co.no For.ô
Vaquerro estando em sua 18" edicáo

RAZAO 0E ESCOLHA artista consagrado pela cp nrão púb ca

VALOR GLOBAL: RS 4.000,00 {quatro mrl reaisi

BASE LEGAL: an 25. rnc. ll da Lel 8 666193

Socrad nho'BA em 23 de agostc de 2022

PU B LICAçÃO:

Certifico que cópla deste docurnento íor publcada no átrro Ca PreÍetura Muncpa oe Sobrad nto BA ncs
termos da Ler Orgánrca [,4un c pa . na data abaixo

ScbraCinho,BA. ern 23 de agosto de 2022

22
.C
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Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
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Seris-'e.a 2ô de Ágosir .€ 2l:: . P

EXTRÁÍO OE CONTR AÍO 2OOI2O22
Contrato n" 2AA 2a22 Ptoc. Adm. n0. 1692022 lnexigibilidade de Licitação n a332f;22
CONTRATANTE l"luncrp. de Sobraonhc'tsA CONTRÂTADO: NATLTON DE ARAUJO CUNHA
JUNIOR. inscrita no CPFiMF sob o no. 0€7.135605.19 ASSINAÍURA: 22 aB 2a2Z OBJEÍO
iio_tralâÇ.. pa-a apíesenieÇãc al1st.a da Ba.ca LEAN0RO OO GAOO" .rÍ :!dos r: se-s
.legranres no dia 2810812022 - atraÇão a se âpíes€ntaí nc Forro ca Espcra ,aze.tdc esla lane c.r
ar..raÍre,;ao da trad c o'lal e,/erto oeacÍ nado acm: ,Forro do Vaqueiro ' estania e- sLta . ! , aa :a:VALORG-OBAL:o:'- - c:e( ê.r':.ed. .tCF\. ::áÉ 9: --

tNEXtGtBtLtDADE No.034/2022 . RATtFtCAÇÃO 0E pARECER
RarfcãÇâo oe !a'e.er ca nex35ldaae ^' a34,2A22 - Proc Aal-. ..'7aZt22 Obe.! p:_.stâaa. .:.
.-re'. ças ai sl cos aa Baaaa CÁLL SENNA dest nada as a:/esentaÇôes a sêre-r rÊa zaoaa -e - a,
-oc !ãc .o e\enlo tÍaotconal FoÍ:r dc vaqueÍo do Nl.rntcip o oe Sobrâd nho BA Ftee.a.:e a.
Ca eidar o CJ trra 1.1u. c ra Contratador JOSTANE L|MA DO CÂRMO, inscrita no CpFi MF:ob o n".
017.407 275-92 Valor global: RS:2:C:a -i.as Í. ea,1e.t.sr.as Retiírcado em:2: i8 2:22 :ie:.
- e ,rs Sar-aa C Ee'ltc - P'eíe:a

EXTRÂTO OE CONTR^ÍO 201t2022
Contralo no 2a- 2a22 Ptoc Adm. n' '1a2a22 tnexigibitidadê de Licitâçáo n ^.:12a22
CoNTRATANTE [1L,ncpo de So.ÍaonncEÀ. CONTRÂTAOO. NAILToN DE aRAúJo cuNHA
JUNIOR, inscrita no CPFiMF sob o no. 067.í35.605-19. ASSTNATURA: 23,08r2022 OBJETO
.o.kâtaÇâ. pêra aprese.:aÇão alst.a !4a Barda banda CALI_ SEN\A :Jr :3gos rs sê-!'rlêEían-.s irc aa 28lOEl2O22 - a:raÇâo a Se a;resentar 1c :'aa c caa êje.lc de.aa.aca acr-l Ea-..
o. !/aqleiío esiarooer.slat8"edçao.VALORGLOBAL: RS 32!3!.! -rês - E drze^1.! -êa:
V GENCIA: até 30'Cg 2022

,NExtGtatLt0AoE N". 035i2022 - RAÍtFtcAçÃo DE paREcER
Rat f caÇão de ca.ecer dê rergbloâden.C352J22 proc. Adfi. .l: -j.,2A22 Ob)e,. r.esta;ã. ccs
'ren, ços arlrslccs da Banda CHICO SENA E OS CABOCLOS .testnada as agrese"taÇaes ê se,Êr_a3 zaaa: .a'3? elçãC r! e!e.tc l:adCo,ra Foíô dc \,/aq.rer-o dc VJiClia ce Scb.a.r--aE:_1É!'e::ê la Ca,cnaar. CLtLrrê l.1u1.pa Contratado: ELISSAMA RODRIGUES FERNANDES
rnscrita no CPF/MF sob o n". 0'15.459.425-36 Vator gtobali RS 3 2OC CC 1Três :. e CJzenlo! .ea s
Ratificadoem 2l:32a22 RegsCe.,sSa-!aoBe-tc preíeL.

EXIRATO DE CONTR AÍO 20212022
Contrato no 2A2 2022 Ptoc Adm_ na. 17112A22 lnexigibitidade de Licitação i. a,a:a 2a22
CONTRÂTANTE \lu r c ; o de Sob.ad nho,BA CONTRATADO ELTSSAMA RODR|GUES
FERNANOES. inscrita no CPF/MF sob o n".015.459.425-36 ASSINATURAT nrA2a22 OBJEÍO
..niraiaÇa: para aprese.taÇão artstca da Banda CHTCO SENA E OS CABOCLOS coírtodososseJ.
r-.lcgraare5 nc a e 2810812022 atracao a se apresen:ar no t.ad c cna eveaio deroÍ. aâdc coín Fa.-!
1.: lzane'. es:a.!. e-:Je 1g- ea;ãc VALOR GLOBAL: RSIZ::!a irés .. e tuuÊ-r.s.eas', aÉ\C Á a:ê:t t: 2a2:

tNEXtGIBtLIDADE No.036/2022 . RATtFtCAÇÁO DE pARECER
qâr1caça. ls :êrecer da ne)( 

-o 
b caCê n" :36 2122 ptcc Aa. j. ,72 2022 Ob_-"i. ,-esl.Çâ. .:.

:e., Ços aisiccs dê Barda WALYSON SOUZÂ oest.aoa as ac.eseitaaces 3 5erer .ea zecás -a
lrl eoçào no elento tradcona Fcrrc do r,/aqLretro do 1,4!naipc dê SoDrednho,BA iLeorante oa):aeroarcCLtúÍa Mri,icpa Contratado: WALYSON DE SOUZÂ ALCÁNTARA, insc.ito n;CpFiMF
sob o n". 055 993.10547 Vator gtobat: qS r !t:0C .Lalrc n" .ea s Ratiíicado emr :l C8 2!22 Re: s

EXIRÂTO DE CONTRAÍO 20312022
contÍalo no 2c.2c22. Ptoc Adm na 1722a22 tnexigibitrdade de Licitaçao n" :3a 2a2i
CONTRAIANTE IIJÍ.IC p c oe Soo,ac Ir. tsÀ coNTRATÂDoI WALYSoN oe soÚzI ALCÁNTARA,
rnscrito no CPF/MF sob o n". 055.993 105-07 ASSTNATURA. 23 OB 2a22 OAJETO: co,rrrala.ac !a.ê
êpresenraÇâ. aí st.a aa 83nda WALYSON SOUZA ccm:odosossers rlec-aa:Ês ..aaZAIOBI2O12

al'aÇáô a se ar.êse.lar rc rrâd c oral e,eno oencTrnadc coÍc Fo -a oa ,lou",r" estaaL-o c.r. s_e19'edÇãc VALORGLOBAL: RS a i!0 00 (qLatro rn reasi VIGÉNCtAr are30092022

tcP
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